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Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Direitos Humanos e Cidadania

Trata-se de Projeto de Lei nº88/2023 de autoria da Nobre Vereadora, Tallia Sobral Nunes
que, " Institui no âmbito do Município de Juiz de Fora, o Programa "Emprego Cidadão" voltado para a
população em situação de rua e pessoas egressas do sistema prisional e dá outras providências."

Libero o presente projeto de lei para que siga os trâmites regimentais até o plenário,
oportunidade em que manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 1º de setembro de 2023.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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